
*t ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PRE FEITO 

D E C R E TO No 059 DE 18 DE OUTUBRO DE 2019. 

o Prefeito do MunicIpio de Barra do Piral, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuiçöes legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO a importância do Reverendissimo MONSENHOR PADRE ABDON 
GASCON ALONSO no seio da corrunidade barrense, principalmente na area religiosa; 

CONSIDERANDO o agravamento do estado de saüde do mesmo, jã em avançado estado de 
debilidade clinica; 

CONSIDERANDO o seu pUblico desejo no tocante ao local do seu sepultamento; 

CONSIDERANDO a legalidade trazida pela iegislacão municipal; 

CONSIDERANDO finalmerre, que a respectiva Mitra Diocesana, por meio do Bispo Dom Luiz 
Henrique da Silva Brito anulu quanto ao atendimento ao desejo do sacerdote em questão; 

DECRETA: 

Art. i 	- Fica autorizado a titulo de perrriissão o velôrio e sepultarnento do 
ReverendIssimo MONSENHOR PADRE ABDON GASCON ALONSO, nas aependências da 
Cripta da Igreja de São Benedito, localizada na Praça Monsenhor Dom Henrique Magalhães 
n° 47, centro, nesta cidade. 

Art. 2 0  A permissão prevista no artigo anterior, fca condicionada ao estabelecido no CapItulo 
XV da Lei Complementar n° 301, de 22 de marco de 2010, que instituiu o novo Código 
Administrativo do Municipio. 

Art. 30  A presente medida foi adotada face ao pedido do Bispo Dorn Luiz Henrique da Silva 
Brito, como Representante da Mitra Diocesana ao Chefe do Executivo Municipal. 

Art. 40  A Secretaria Municipal de Adrninistração deverá adotar todas as providências 
necessárias junto a Capela Mortuária Municipal, para registro, cadastro e relatôrios que se 
fizerem necessáros. 

Art. 50  Este Decreto entrrá em vigor nesta data, corn afixação no local de costume, 
independentemente da puhicação, que deverã ocorrer no prazo legal, revogando-se as 
disposiçöes em contrário. 

Art, 60  Pub!ique-se, d6-se c.rcia da forma exoessa e curnpra-se. 

GABNETE DO PREFEITO, 18 DE OUTUBRO DE 2019 
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